
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral do Estado
Coordenação de Contratos - PGE/DG/DA/CC

 

TERMO DE RESCISÃO

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO No 052/2018, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA NEWPRES SERVIÇOS DE MÃO DE
OBRA TERCEIRIZADA LTDA, PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.

 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo DR. PAULO MORENO CARVALHO,
titular da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ no 04.139.403/0001-77, situada na 3ª
avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizado
pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 07/01/2015, denominado
CONTRATANTE, e a NEWPRES SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA, CNPJ
no 07.803.271/0001-24, Inscrição Municipal no 486832001-32 , situada na Rua do Amparo do
Tororó, nº 2A  Edf. Sobrino, Sala 303, Tororó, Salvador, Bahia, CEP 40.050-100, neste ato
representada pela SRA. SUELI CONCEIÇÃO COSTA, portadora da cédula de identidade no 
0547889860, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 560.564.515.34, denominada
CONTRATADA, em face do constante do processo administrativo no 006.7550.2018.0001622-
28, resolvem celebrar o presente Termo de rescisão amigável ao contrato PGE 052/2018,
celebrado em 08 de outubro de 2019, fazendo-o mediante as cláusulas e condições a seguir
ajustadas

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Pelo presente Termo, as partes, de comum acordo, resolvem
antecipar o tempo final do contrato, que se considera extinto em sua totalidade a partir do
dia 01 de abril de 2020, com fundamento no art. 168, inciso II, da Lei nº. 9.433/05.

             

 E, por assim estarem justas, as partes assinam o presente Termo de Rescisão em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para que produzam seus regulares efeitos.

                                                

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Almeida Santos, Representante
Legal da Empresa, em 27/03/2020, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Moreno Carvalho, Procurador
Geral do Estado, em 30/03/2020, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Do Nascimento Miguel,
Coordenador(a), em 30/03/2020, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.
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Documento assinado eletronicamente por Inês Maria Nascimento Santos, Analista
Procurador Área Ap Adm, em 30/03/2020, às 16:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00017291651 e o código CRC 0644775E.

Referência: Processo nº 006.7550.2018.0001622-28 SEI nº 00017291651
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